
1

MANUAL  DE APOIO À FORMAÇÃO E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME

MANUAL DE APOIO À FORMAÇÃO

E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME

�����
���������	
����
��

�������
��
���


�������������������������

�������



2

MANUAL  DE APOIO À FORMAÇÃO E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME

Ficha Técnica
i

Título:  Manual de Apoio à Formação e ao Autodiagnóstico Ambiental nas PME
i

Autores:  AYTO. ZUERA, FSV, EID, CIA TOSCANA, ADRAT, AGROINSTITUT NITRA
i

Edição:
ADRAT, Associação de Desenvolvimento da Região do Alto Tâmega
Avenida da Cooperação, Edifício INDITRANS, Lote A1
5400-673 Outeiro Seco - Chaves - Portugal
i

Fotografia da Cap a: www.jornale.com.br
i

Impressão & Design Gráfico:  Scangraphic - Nicola Papa, SAG, Lda. - Chaves
i

Tiragem: 100 Exemplares

ISBN: 978-989-96915-0-6
Depósito Legal:  319065/10

O presente projecto foi financiado com o apoio da Comissão
Europeia. Esta publicação é responsabilidade exclusiva do
seu autor. A Comissão não se responsabiliza pelo uso que
possa fazer-se da informação aqui difundida.



3

MANUAL  DE APOIO À FORMAÇÃO E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME

1. Objectivo e âmbito de desenvolvimento......................................................................5

2. O Projecto “ECO-DIAGNOS-TIC”..................................................................................5

3. Estrutura do manual....................................................................................................5

4. Situação das problemáticas ambientais, por âmbitos de aplicação..............................6

4.1. A gestão da água........................................................................................................6

4.2. A gestão da energia....................................................................................................8

4.3. A gestão de resíduos e efluentes................................................................................12

5. Metodologias para a selecção e monitorização de medidas ambientais...................15

5.1. EMAS e os indicadores de comportamento ambiental..............................................16

5.1.1. O qué é o EMAS?.......................................................................................................16

5.1.2. Quais são os objectivos do EMAS no âmbito das PME?.................................................16

5.1.3. Quais são as vantagens que oferece o EMAS às PME?..................................................16

5.1.4. Como se realiza a adesão completa ao EMAS?...............................................................17

5.1.5. O que são os indicadores de comportamento ambiental?.....................................................17

5.2. Metodologia para o seguimento da eficiência energética...........................................19

5.2.1. Estabelecimento de uma “linha base” para o seguimento de consumos............................19

5.2.2. Métodos de medição a utilizar.........................................................................................19

5.2.3. Padrão de medida comum para todos os tipos de energia...............................................20

5.2.4. Normalização dos dados..............................................................................................20

5.2.5. Níveis de desagregação...............................................................................................20

5.2.6. Monitorização e verificação de consumos de energia......................................................21

5.3. Metodologia baseada en análise DAFO/SWOT.........................................................22

6. Informação contida na Ferramenta para o Autodiagnóstico Ambiental “On-line”.........24

7. Organismos, legislação, fontes de informação e Links de referência...........................38

ANEXO I: Tabela de conversão em termos de energia primária........................................................40

ÍNDICE



4

MANUAL  DE APOIO À FORMAÇÃO E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME



5

MANUAL  DE APOIO À FORMAÇÃO E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME

1. OBJECTIVO E ÂMBITO
DE DESENVOLVIMENTO
Este material compila e estrutura as medidas que
para o autodiagnóstico ambiental se incluem na
“Ferramenta TIC” objecto de transferência,
disponível através da página Web do projecto: http:/
/www.eco-diagnos-tic.eu.
No quadro do projecto, encontra-se o
complemento para a sua aplicação no “Catálogo
para uma aproximação gradual ao EMAS,
associação de necessidades e gestão ambiental
conjunta” das PME, disponível também através da
mesma página Web do projecto.
O manual proporciona às PME e trabalhadores uma
visão global das medidas de sustentabiidade
susceptíveis de aplicação no âmbito da pequena e
média empresa, e promove a participação dos
agentes envolvidos, de quem será bem recebida a
contribuição de novas medidas ambientais (Boas
Práticas – BP - e Melhores Técnicas Disponíveis –
MTD -) que o ampliem.
Elabora-se no quadro de execução do Projecto
“ECO-DIAGNOS-TIC”, projecto co-financiado pela
União Europeia (http://ec.europa.eu/) através do
Programa de Aprendizagem ao Longo da Vida
Leonardo da Vinci (http://ec.europa.eu/education/
lifelong-learning-programme/doc82_en.htm),
promovido pela Direcção Geral de Educação e
Cultura (http://ec.europa.eu/dgs/
education_culture).

2. O PROJECTO “ECO-DIAGNOS-TIC”
Transfere no âmbito da formação contínua
ferramentas e metodologias do projecto LIFE
“EMAS-Farming” (LIFE00 ENV/E/000387) de
aproximação gradual ao EMAS (Regulamento CE
761/2001(1)), e de aplicação de Boas Práticas
ambientais (BP): “Catálogo de MTDs y BPs
ambientais en el sector agropecuario” (©
Fundación San Valero: Z-2861-04), que
demonstrou a capacidade de gerar emprego
especializado em matéria de médio ambiente.
Desenvolve uma ferramenta de autodiagnóstico
ambiental, baseada nas TIC, dirigida às PME
Europeias e aos seus trabalhadores e pretende:
1)  Gerar material para o desenvolvimento de

processos de formação participativos, de
interesse para as PME do meio rural europeu.

2)  Associar o processo formativo à obtenção de

melhorias ambientais e poupanças
económicas nas PME.

3)  Potenciar abordagens à implementação de
sistemas de gestão ambiental nas PME rurais
Europeias (EMAS).

4)  Potenciar o uso das TIC nas PME do meio
rural, com especial atenção ao sector agro-
alimentar.

5)  Promover a aplicação de medidas ambientais
nas PME, partindo de um autodiagnóstico
prévio.

O projecto pretende alcançar os objectivos
indicados, mediante um método e abordagem
inovadora que permita a qualificação simultânea
de trabalhadores e empresários das PME em duas
competências-chave (digital e ambiental), partindo
de ferramentas de autodiagnóstico “On-line”, como
método de aprendizagem para a aplicação de
medidas de eco-eficiência nas PME, como base
formativa de teste.

3. ESTRUTURA DO MANUAL
A maioria das medidas ambientais são geralmente
aplicáveis a diferentes sectores de actividade
empresarial, por isso, no momento de estruturar a
informação agruparam-se ditas medidas por
âmbitos de aplicação (Capítulo 6 deste manual):
água, energia, efluentes e resíduos, segurança e
saúde, outros âmbitos de aplicação e outro tipo
de medidas que na sua aplicação afectam a mais
de um dos âmbitos assinalados.
Na primeira parte do manual tratam-se aspectos
gerais de cada um dos âmbitos mais comuns de
aplicação de medidas ambientais (água, energia
e resíduos), incluindo dados estatísticos de
recursos, distribuição de consumos, obrigações
económicas e volumes de geração, para ilustrar a
importância e justificar a necessidade de uma
gestão eficiente dos recursos na empresa.
Numa segunda parte descrevem-se diferentes
métodos para a monitorização e o seguimento dos
resultados das medidas ambientais e de eficiência
aplicadas, com referência a três métodos que de
maneira individual ou preferencialmente
combinada, oferecem uma imagem clara e
facilmente contratável das medidas implantadas
e da evolução do comportamento ambiental das
empresas:

1)Decretado pelo REGULAMENTO (CE) 1221/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 25 de Novembro de 2009, relativo à participação voluntária de organizações
num sistema comunitário de gestão e auditoria ambientais (EMAS), e pelo que se derrogam o Regulamento (CE) 761/2001 e as Decisões 2001/681/CE e 2006/193/CE da Comissão.



6

MANUAL  DE APOIO À FORMAÇÃO E AO AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL NAS PME

-  Referência à definição e seguimento de
indicadores de comportamento ambiental, que
recolhia a Recomendação 2003/532/CE de 10
de Julho de 2003(2), sobre as orientações para
a aplicação do Regulamento EMAS.

    No quadro agora definido pelo:
• REGULAMENTO (CE) 1221/2009 DO

PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO de 25 de Novembro de 2009,
relativo à participação voluntária de
organizações num sistema comunitário de
gestão e auditoria ambientais (EMAS), e
pelo que se derrogam o Regulamento (CE)
761/2001 e as Decisões 2001/681/CE e
2006/193/CE da Comissão.

-    Metodologia para a “Eficiência no uso final da
energia e os serviços energéticos”, que define
a Directiva 2006/32/CE, no que ao âmbito da
energia se refere.

-  Análise SWOT de carácter incremental e
permanente, para identificar as Debilidades/
Fraquezas, Ameaças, Fortalezas/Forças e
Oportunidades, da estratégia de gestão
ambiental desenvolvida pela empresa.

Numa terceira parte apresenta-se agrupada e
estruturada a informação mais relevante que a
ferramenta “On-line” para o autodiagnóstico
ambiental facilita aos utilizadores registados, após
a consulta de auto-avaliação, o que permitirá ao
utilizador conhecer de maneira global as medidas
que possam resultar mais interessantes ao seu
sector concreto de actividade.
E por último, uma recompilação de links de
organismos, legislação e fontes de informação
diversa.
A primeira versão do manual elaborou-se em
formato electrónico, com o fim de recolher no
decurso do projecto as medidas que sendo de
aplicação concreta nalgum dos sectores de
actividade das empresas participantes, estas ou
os seus trabalhadores propusessem como BP ou
MTD aplicável ao seu sector e de interesse para o
resto das PME.
Este último plano pretende enriquecer o conteúdo
inicial de medidas ambientais que recolhe o
projecto, com as novas validadas na prática diária
das empresas e que pudessem ser benéficas para
o meio ambiente, a sustentabiidade e a
rentabilidade das empresas.
(2 ) Inclui-se esta referência para clarificar determinados aspectos que podem ajudar à definição adequada dos “indicadores de comportamento ambiental”, na parte que não entre em
conflito com o disposto no novo Regulamento (CE) 1221/2009, que redefine os ditos indicadores e veio substituir a dita Recomendação.

4. SITUAÇÃO DAS PROBLEMÁTICAS
AMBIENTAIS, POR ÂMBITOS DE APLICAÇÃO

4.1. A gestão da água
Distribuição da água
A água dos mares e oceanos cobre 72% da
superfície do globo. O seu volume cifra-se em algo
mais do que 1.300 milhões de Km3, o que
representa apenas 1/4.500 da massa da Terra,
sendo a profundidade média de 3.800 metros, que
é, aproximadamente, 1/1.600 do raio da esfera
terrestre, o qual dá a ideia da pequenez em relação
ao conjunto e à importância para a formação da
vida na superfície terrestre, começando pela dos
oceanos. Esta água é salgada e o seu conteúdo
é, aproximadamente, de 35 gramas de sais por
m3, representando 97,5% da totalidade das águas.
Cerca do 2,5% restante são águas não salgadas
(ou seja água doce).

Desta água doce, 68,7% encontra-se armazenada
em forma de gelo (glaciares e calotes polares),
30,1% são águas subterrâneas, 0,8% forma lado
do “permafrost” e o resto são águas superficiais
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(rios, lagos e zonas húmidas) ou se encontra na
atmosfera formando parte do “ciclo da água”.

Usos da água doce à escala mundial,
Europeia e a nível nacional
Segundo dados publicados pelo “The World Water
Assessment Programme” (WWAP, 2004), 55% da
água doce disponível em rios, lagos e aquíferos
subterrâneos destina-se aos diferentes usos
relacionados com a actividade humana: agricultura,
indústria e geração de energia. Se as previsões
em matéria demográfica se cumprissem, estima-
se que no ano 2025 consumir-se-ão 70% da água
disponível.
À escala mundial, 70% da extracção de água para
uso humano destina-se a labores de rega
(agricultura), 23% à indústria e os restantes 7%
ao consumo doméstico (habitação, saneamento).
Deve-se indicar, que a percentagem de extracção
de água dedicada à indústria oscila entre 8% nas
economias subdesenvolvidas e 60% nas mais
desenvolvidas.

No caso da Europa, a indústria precisa de 55%
dos recursos hídricos, a agricultura de 33% e o
resto é utilizado para consumo doméstico.
Enquanto aos dados particulares de cada Estado
Membro, observam-se diferenças justificadas pelo
seu nível de desenvolvimento económico,
densidade de população e características
geográficas.
Os valores reflectidos nos gráficos, devem
interpretar-se como orientativos e relativos a um
determinado período já que anualmente sofrem
variações. Este dinamismo justifica-se
especialmente na agricultura pela relação estreita
existente entre o consumo de água e a precipitação
média anual. Se tomarmos por exemplo o caso
espanhol no ano 2005 (o ano mais seco desde

1947), observar-se-ia que o consumo no sector
agrícola alcançou 75 % do total de usos da água.

Seguindo com o caso espanhol, em concreto no
sector industrial, observa-se com nítidez a
importância da água como recurso. De facto,
emprega-se para limpar, aquecer, arrefecer, para
gerar vapor, como matéria-prima, como dissolvente
e como parte constituinte do próprio produto. Este
envolvimento fica reflectido nos dados oficiais de
Usos de água e retornos ao meio ambiente
segundo o sector industrial, publicados no Boletim
1/2008 do Instituto Nacional de Estatística
(Espanha).

A água como elemento vital e motor
económico
A água como recurso natural enquadra-se na
categoria de recursos renováveis, isto é, aqueles
cuja existência não se esgota com a sua
utilização, devido a que voltam ao seu estado
original ou se regeneram a uma taxa maior à taxa
com que os recursos são diminuídos mediante a
sua utilização.
A nível mundial, a água desempenha dois papéis
bem definidos. Por um lado, é o elemento vital
nos diferentes ecossistemas que formam o nosso
planeta. Por outro lado, constitui a chave para o
desenvolvimento económico de sectores tão
importantes como a agricultura, a pesca, o turismo,
a indústria e a geração de energia.

Água e energia
Em países com graus de autoabastecimento
reduzidos, por exemplo Espanha (23% no ano
2003), a autogeração de energia representaria
importantes poupanças económicas. A título de
exemplo, pode citar-se que a geração hidroeléctrica
média em Espanha (30.000 GWh no ano 2003),
permite evitar a importação de 6,8 milhões de TEP
(Toneladas equivalentes de petróleo) anuais, o que
supõe uma poupança de 1.800 M    /ano, a preços
de petróleo de 2004. Finalmente, a geração de
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energia mediante recursos renováveis evita
emissões de CO

2
, contribuindo para reduzir a

compra de direitos de emissões. Como exemplo,
segundo dados publicados no Livro Branco da
Geração Eléctrica em Espanha (ano 2003), as
energias renováveis pouparam ao erário público 170
Milhões de euros.
A hidroeléctrica é considerada uma energia
renovável dentro do “ciclo da água”. No ano 2008 e
à escala mundial, 16% da energia consumida foi
de origem hidroeléctrica, 70% da mesma foi gerada
por 10 países entre os que se destacam a China,
o Canadá, o Brasil e os Estados Unidos. Em
relação às emissões de gases contaminantes, a
geração hidroeléctrica minorou em 1.680 milhões
de toneladas as emissões de CO

2
.

No caso espanhol, o uso da água na geração de
energia é vital para a refrigeração de centrais
térmicas e nucleares, util izam-se
aproximadamente 5.500 hm3/ano 2006. De igual
modo, destaca-se a sua aplicação na turbinação
de caudais em centrais hidroeléctricas. Segundo
dados oficiais do ano 2006, 10% da procura anual
de energia eléctrica foi coberta por centrais
hidroeléctricas.
De uma perspectiva ambiental, a geração de

energia origina impactos ambientais significativos,
entre os que se destacam:

-Redução do caudal dos rios.
-Deterioração da qualidade das águas.
-Impactos ambientais por ocupação de
territórios.
-Efeito barreira para as espécies migratórias.
-Consumos de água pela geração de ciclos
combinados, evaporação, efluentes, perdas,
etc.

4.2. A gestão da energia
Situação energética mundial e aumento de
emissões de gases com efeito de estufa (GEE)
Projectar o consumo de energia tanto a nível
nacional como mundial tem um certo risco já que
a sua evolução se encontra condicionada por
numerosos factores. Actualmente, os peritos
parecem estar de acordo em que o consumo de
energia depende de dois elementos fundamentais:
em primeiro lugar, do crescimento económico, e
em segundo lugar, da eficiência energética. A
respeito deste segundo aspecto, pode indicar-se,
que em termos gerais o mundo é cada vez mais
eficiente; de facto em 2007 para produzir uma
unidade de PIB necessitava-se 40% menos de
energia que em 1965. Isto é, a nível mundial podia
ter-se crescido 1,2% ao ano consumindo a mesma
energia que em 1965.
Quanto à relação existente entre consumo de
energia e crescimento económico é difícil projectar
cenários a médio prazo. Dita responsabilidade
desempenha-a, entre outros organismos a
“Agência Internacional da Energia” através de
publicações anuais denominadas “World Energy
Outlook”, nas quais se analisa, entre outros
aspectos, o consumo de energia a nível mundial.
Tomando como fiáveis os dados publicados pelo
World Energy Outlook 2008, estima-se que a
procura energética crescerá 1,6% anualmente até
ao ano 2030. Ditas estimativas, projectam-se com
base num crescimento anual do PIB mundial para
o período 2006 – 2030 de 3,3%, face a um
crescimento médio de 3,5% no período 1980 –
2006.
Quanto à evolução da eficiência energética a
Agência Internacional da Energia espera uma
melhoria média anual de 1,7% para o período 2006-
2030.
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Conhecidos ambos os valores, por um lado
crescimento económico médio projectado para o
período 2006-2030 (3,3%) e a melhoria da
eficiência energética (1,7%), podemos concluir que
o incremento de procura energética será de 1,6%
(valor médio anual).
A priori, em termos absolutos o valor não supõe
um incremento energético muito divergente ao
experimentado em décadas anteriores. No entanto,
este valor em termos de emissões de efeito de
estufa manifesta-se exponencialmente, já que o
aumento de procura energética se espera nas
economias emergentes caracterizadas por índices
de emissão muito superiores aos produzidos na
Europa, EUA e os países OCDE.
Dita divergência justifica-se entre outros aspectos,
pela própria natureza das fontes de energia. A
referida singularidade, percebe-se nítidamente nos
dois países emergentes por excelência: China e

India. Ambos possuem importantes reservas de
carvão, aspecto que consideram como a alternativa
mais económica e com menor risco de
aprovisionamento. Por este motivo, os organismos
oficiais entre os que se encontra a Agência
Internacional da Energia, prevêem que China
duplique as suas emissões de CO

2
 nos próximos

20 anos.
Em oposição situam-se a Europa, EUA e os países
da OCDE com incremento de emissões de acordo
e inclusivamente inferiores ao incremento da
procura energética. Ditos valores são
consequência de múltiplas actuações levadas a
cabo por estes países, entre as que se destacam:
as campanhas de sensibilização ambiental, o
desenvolvimento de políticas de eficiência
energética e o desenvolvimento de fontes de
geração mediante energia renováveis. Sobre este
último aspecto, estima-se que nos próximos 20
anos, os países da OCDE aumentarão em 10
pontos a quantidade de energia procedente de
fontes renováveis; à escala mundial, estima-se que
este aumento será de 7% para o mesmo período.
Independentemente do grau de fiabilidade dos
dados expostos, pois não devemos esquecer que
são projecções, é evidente que a redução dos GEE
(Gases de Efeito de estufa) à escala mundial
precisa, por um lado dum crescimento económico
razoável e por outro do aumento da eficiência
energética, e de um maior uso das energias
renováveis.
Problemática Europeia em matéria
energética, políticas, legislação e medidas
orientadas a melhorar a eficiência e reduzir
as emissões de GEE
A União Europeia apresenta uma elevada
dependência energética.
Segundo o Gabinete Eurostat, em 2006 dita
dependência alcançava um valor médio de 53,8%
e valores alarmantes superiores a 80% em países
como a Espanha e a Itália.
Esta singularidade, juntamente com a crescente
aceitação por parte dos Estados membros de uma
mais que provável alteração climática, precipitou
a procura de alternativas e soluções.
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Nesta linha, a UE através das suas instituições
desenvolveu, desde principios dos anos 90,
políticas e medidas ambientais dirigidas a:
a)   Melhorar a eficiência energética e reduzir as

emissões de GEE.
b)  Modificar condutas de consumo através de

campanhas de sensibilização, projectos
demonstração e acções piloto.

c)    Incentivar o desenvolvimento de tecnologias
eficientes (Ex. aquecimento energético).

d)   Generalizar o uso de produtos e equipamentos

energéticamente eficientes (Ex., lâmpadas de
baixo consumo).

Por ordem cronológica destaca-se o seguinte
desenvolvimento legislativo:
- A Resolução do Conselho da UE de 18/12/97
sobre a estratégia comunitária para promover a
cogeração, que estabeleceu o objectivo indicativo
de duplicar a quota de cogeração referente à
geração bruta total na UE no seu conjunto, desde
9% em 1997 a 18% no ano 2010.
- Em 1997, a União Europeia subscreveu o
Protocolo de Quioto e comprometeu-se a reduzir
as suas emissões de GEE em 8% entre 2008 e
2012, relativamente aos níveis de 1990.
- Posteriormente, a Directiva 2001/77/CE, de 27
Setembro de 2001, relativa à promoção de
electricidade gerada a partir de fontes de energia
renováveis no mercado interior da electricidade,
estabeleceu em 22,1% a quantidade de
electricidade gerada a partir de fontes de energia
renováveis sobre o consumo de electricidade da
União Europeia no ano 2010. Por sua vez, dispôs
que os Estados membros deveriam criar
mecanismos para garantir a origem da electricidade
gerada a partir de ditas fontes, antes de 27 de
Outubro de 2003.
- A Comunicação da Comissão de 7 de Dezembro
de 2005, «Plano de acção sobre a biomassa»
[COM (2005) 628 final] apresentou uma série de
medidas comunitárias com as que se pretendia
aumentar a procura de biomassa, reforçar a oferta,
eliminar os obstáculos técnicos e desenvolver a
investigação neste campo.
- Em 10 de Janeiro de 2007, a cimeira da Comissão
Europeia apresentou uma Proposta de Guia a longo
prazo da energia renovável (COM2006 - 848 final),
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propondo alcançar para 2020 um objectivo geral
vinculante de 20% de energias renováveis do
consumo de energia primária e um objectivo
mínimo vinculante de 10% para os biocarburantes
empregues no sector do transporte na UE.
- A 9 de Março de 2007, o Conselho Europeu de
Primavera, com o apoio do Parlamento Europeu e
dos Estados membros, fixou os seguintes
objectivos para o ano 2020 (20/20/20):
- Que 20% do seu consumo energético,
procedesse de fontes renováveis, tendo em conta
a situação específica de cada Estado Membro.
- Reduzir pelo menos em 20% as suas emissões
de gases de efeito de estufa, relativamente às
emissões de 1990.
- Alcançar uma poupança energética para esse
ano de 20% e que o uso de biocombustíveis
representasse 10% do total de combustíveis
(gasóleo e gasolina) consumidos pelo transporte
na UE.
Alcançar em 2020 esse potencial de 20%
(equivalente a 390 Mtep), produzirá grandes

beneficios no campo da energia e meio ambiente.
As emissões de CO

2
 devem reduzir-se em 780 Mt

relativamente à hipótese de base, mais do dobro
das reduções que devem realizar-se na UE antes
de 2012 com referência ao Protocolo de Quioto; e
isto, com o aliciante de que os investimentos em
tecnologias mais eficientes e inovadoras ficarão
compensados com os mais de 100.000 milhões
de euros que se estima poderia poupar-se todos
os anos em combustível.
É importante ressaltar que os objectivos em
matéria ambiental estão sujeitos a contínuas
revisões. Boa prova disso é a revisão do Protocolo
de Quioto realizada na passada cimeira de
Copenhaga.
Pode referir-se no entanto, que apesar do enorme
esforço realizado e do mencionado avanço
legislativo, os resultados ambientais todavia estão
longe de alcançar os compromisos adquiridos tal
e como pode observar-se no seguinte gráfico,
elaborado pela Agência Europeia da Energia (Ano
2006).

Consumo final da energia na UE-27
Igual ao que ocorre com a água, o consumo de energia varia segundo o perfil de cada Estado membro.
Aspectos como a orografia, o índice de desenvolvimento industrial, a taxa demográfica, o ciclo económico
e a sensibilização ambiental, têm um papel muito importante no resultado individual de cada país. Na
Europa, segundo o Gabinete Europeu de Estatística (Eurostat), o consumo de energia final por sectores
na EU-27 em 2006 e 2007 foi o seguinte:

Emissões de gases de efeito de estufa: dióxido de carbono (CO2), metano (CH4), óxido nitroso (N2O), hidrofluorocarburantes

(HFC), perfluorocarburantes (PFC) e hexafluoreto de enxofre (SF6).
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Portanto, é necessário realizar um maior esforço
se se querem alcançar os objectivos propostos
em matéria de poupança, eficiência energética e
geração limpa, pois continuam a ser apreciadas
ligeiras tendências crescentes nos consumos
energéticos em determinados sectores; pese a
ter-se visto reduzida no seu conjunto a intensidade
energética (relação existente entre o consumo
energético e a actividade económica em termos
de PIB).

Exemplos de como “pequenas acções” levam
a “grandes poupanças”.
Referência aos “consumos fantasma” de
energia ( Stand-By ).

A funcionalidade do “Stand-By” disponível na
maioria dos dispositivos electrónicos que formam
parte de nossa vida quotidiana, permite ao
utilizador “acender” (On) e “apagar” (Off) ditos
dispositivos sem necessidade de mover-se do sítio.
Esta funcionalidade que veio “facilitar-nos a vida”,
leva a uma problemática associada ao consumo
que em muitas ocasiões passa desapercebida.
O exemplo mais representativo desta problemática
encontra-se na televisão. Em termos gerais, a
televisão usada em média 4 h/dia, isto significa
que permanece umas 20 h/dia em modo Stand-

By consumindo uns 10 w/h, que em projecção
anual representa um consumo de 66.000 w…
Estima-se que 15% da energia consumida no
sector residencial, principalmente nas casas,
poderia poupar-se simplesmente passando os
dispositivos à modalidade OFF uma vez concluido
o seu uso. Quanto às emissões, ainda que não
se disponham de estudos realizados por
organismos oficiais estima-se que poderiam
reduzir-se em 1% a nível mundial.

4.3  A gestão de resíduos e efluentes

Legislação Europeia em matéria de resíduos
e efluentes
Desde os anos 70 a UE tem dado mostras de
uma especial sensibilidade pela protecção do meio
ambiente, prestando especial atenção ao tema da
gestão dos resíduos. Prova disso foi o
desenvolvimento da Directiva-quadro sobre resíduos
de 1975, assim como a criação de programas
específicos de prevenção de resíduos, outros
orientados a impulsionar o mercado da reciclagem,
a aplicação de medidas económicas como os
impostos aos aterros, exigidos pelos Estados
membros e a adequação legislativa em matéria
de resíduos.
No ano 2004, a Directiva 2004/35/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Abril
de 2004, sobre responsabilidade ambiental em
relação à prevenção e reparação de danos
ambientais na UE, conseguiu estabelecer um
quadro de responsabilidade ambiental fundado no
princípio de que «quem contamina paga», com
vista à prevenção e reparação dos danos
ambientais que pudessem afectar os animais, as
plantas, os habitats naturais, os recursos hídricos
e os solos.
De igual modo destacam-se os regimes de
responsabilidade aplicáveis por um lado a algumas
actividades profissionais enumeradas
expressamente e por outro lado, às demais
actividades profissionais quando o operador
cometa uma falta ou incorra em negligência.
Deixando nas mãos das Autoridades públicas, velar
para que os próprios operadores responsáveis
adoptem ou sufraguem as medidas necessárias
de prevenção ou reparação.
Mais recentemente, destaca-se a Directiva 2006/
12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de
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5 de Abril de 2006 relativa aos resíduos, que recolhe
uma série de directrizes, baseadas na
jurisprudência do Tribunal de Justiça das
Comunidades Europeias (TJCE), para ajudar as
autoridades competentes e o sector privado a
determinar se um produto constitui ou não um
resíduo. Por outro lado, pode indicar-se que em
Fevereiro de 2007 o Parlamento expressou o seu
desejo de que se estabilizasse a produção de
resíduos em 2012 e se reduzisse a quantidade de
resíduos gerados para 2020, ano em que se deveria
reciclar 50% dos resíduos sólidos.
Recentemente, a UE-27 manifestou a necessidade
de que todos os Estados membros apliquem e
cumpram as normas previstas pelo direito
Comunitário em matéria de gestão de resíduos
(Bruxelas, 20.11.2009, COM 2009 633 final), já que
se detectaram importantes divergências de
aplicação entre os estados da UE-15 e os países
recentemente incorporados. Diferenças devidas
entre outras razões, à dificuldade que países
recém incorporados podem ter em assumir uma
legislação com mais de 30 anos de história.
Geração de resíduos na UE-27
A actividade industrial juntamente com a actividade
doméstica e comercial das diferentes regiões que
configuram a UE-27, geraram em 2006 uma média
de mais de 6 Tn de resíduos por pessoa. Em
valores médios, cerca de 400 kg são os
denominados resíduos sólidos urbanos (RSU), isto
é, lixo orgânico, papel, cartão, vidro,
electrodomésticos, plástico, limpeza de ruas, etc.,
juntamente com os desperdícios da actividade
comercial. De resto, mais de 50% produziram-no
os sectores industrial e da construção.

Do total de resíduos gerados, cerca de 3%
correspondiam aos considerados “resíduos
perigosos”.
Geração de resíduos sólidos urbanos (RSU)
segundo o estado Membro
O aumento de geração de RSU na União Europeia
manteve-se em linha com o desenvolvimento
económico vivido na última década. Como factores-
chave, destaca-se por um lado o aumento da
população e por outro, o aumento do poder
aquisitivo. Também neste campo os Estados
membros da UE-27 apresentam disparidade.
Segundo o Eurostat-2006, o valor médio de
geração situava-se em 423 Kg/pessoa.dia,
destacando-se os 181 kg per capita da Polónia,
face aos 576 kg gerados nos Países Baixos.

O caso espanhol, é um bom exemplo da relação
existente entre a geração de RSU e a fase de ciclo
económico e demográfico que apresenta um
determinado país. Assim, tal como se pode apreciar
no gráfico, entre 1990 e 2007 produziu-se um
incremento de 72%, passando de 323 Kg para 556
Kg/hab.ano; dita tendência está de acordo com o
aumento demográfico e o crescimento económico
positivo desde 1994 até 2007. O incessante
crescimento da taxa de produção de RSU, que já
supera 1,5Kg/pessoa.dia é uma evidência clara da
insustentabilidade do actual modelo de consumo.
De facto, no ano 2006 não se cumpriu o Plano
Nacional de Resíduos Urbanos 2000-2006,
produzindo-se cerca de 8 milhões de toneladas
mais do que as fixadas como objectivo. Finalmente,
a nível estatal mediante o Plano Nacional de
Resíduos Urbanos fixou-se estabilizar o ratio de
geração de RSU per capita a partir do ano 2008,
assim como diminuir esse ratio em 10% a partir do
ano 2010 e em 20% a partir do ano 2015.
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Geração de resíduos dos sectores industrial e
da construção, segundo o Estado membro
Em 2006 a indústria e a construção geraram o
maior volume de resíduos. Juntamente somaram
82,7% do total de resíduos gerados pela actividade
económica. O sector serviços produziu 11.6% e o
sector da agricultura os 5,7% restantes. Tal como
no caso dos RSU, as singularidades de cada país
provocam desvios significativos. Por exemplo,
Chipre e Lituânia geram 23,5% e 30,5% de
resíduos nos respectivos sectores agrícolas. No
outro extremo encontramos a Roménia e Bulgária
cujos sectores industriais geram 95,6% e 98,7%
dos resíduos, respectivamente. Quanto ao sector
da construção destacam-se os valores da
Dinamarca e Eslováquia com 36,7% e 33,4%,
respectivamente.

Geração de resíduos nos sectores da
mineração, manufacturação e fornecimento de
água
Dado que o sector industrial se compõe de um amplo
número de subsectores e por sua vez tem uma
estreita relação com o campo de acção do presente
projecto, considerou-se conveniente reflectir,
mediante o quadro, conjuntamente os subsectores
mais relevantes na criação de resíduos. De novo,
as singularidades de cada Estado membro são
manifestas, se bem que conjuntamente em 2006,
54.4% dos resíduos de origem industrial produziram-
no os sectores da mineração, manufacturação e o
fornecimento de electricidade gás e água.

Modalidades para o tratamento de resíduos
na UE
De uma perspectiva ambiental, a geração de
resíduos supõe uma perda de recursos e de
energia. O controlo da sua produção, gestão e
eliminação é um dos aspectos mais preocupantes
e determinantes para a sustentabilidade do
desenvolvimento e que mais afectam à degradação
do meio ambiente. Sem dúvida, a sensibilização
dos cidadãos sobre prevenir a sua criação, assim
como fomentar e incentivar a sua reutilização
apresentam-se como factores-chave para reduzir
os efeitos ambientais negativos.

Uma vez gerados, os Estados membros procedem
ao seu tratamento conforme o direito comunitário,
sendo três as modalidadees mais habituais de
tratamento: a incineração, a valorização-
reutilização e o depósito em aterros autorizados.
Segundo dados de 2007 na UE-27, 4.9% foi
incinerado, 43.6% reutilizado e 51,5% colocado
em aterro. Em sintonia com o resto dos apartados
tratados anteriormente, podemos apreciar
divergências entre paises. Nesta ocasião,
destacam-se a Bulgária e a Roménia; em ambos,
98% dos resíduos foram colocados em aterros
autorizados. Esta particularidade justifica-se pelo
facto de que em ambos países a maior parte dos
resíduos procedem do sector da mineração.
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5. METODOLOGIAS PARA A SELECÇÃO E
MONITORIZAÇÃO DE MEDIDAS AMBIENTAIS

A inacção em matéria de meio ambiente é a pior
das atitudes que uma empresa pode manter, pois
as consequências de descuidar esta temática não
só são de carácter ambiental, mas também de
ordem económico e cada vez com maior
frequência, tal atitude afecta negativamente a
imagem das PME e por extensão a do colectivo
empresarial.
Da inumerável quantidade de medidas ambientais
potencialmente aplicáveis às PME e se bem que
há muitas que são comuns a diversos sectores
de actividade, nem todas são de aplicação a todos
eles e muitas gerarão maiores benefícios
económicos e ambientais num determinado sector
do que noutro.
É portanto necessário seleccionar as que resultem
mais benéficas para a empresa atendendo às suas
características singulares; dentre estas, dar
prioridade às que venham minimizar as
problemáticas que mais negativamente possam
afectar a imagem e/ou a economia da empresa.
A prática diária demonstra que do ponto de vista
do “sentido comum” e do “conhecimento da própria
empresa”, é o próprio empresário o que melhor
pode seleccionar e categorizar as medidas
ambientais que mais positivamente podem
repercutir na sua actividade. Pensemos, por
exemplo a que conclusões nos levariam
simplesmente equacionarmos todas ou algumas
das seguintes questões:

• Entre o gasto corrente:
Quais são as rubricas que se destacam
pela sua importância: energia, água,
resíduos, prevenção de riscos, …?
Posso fazer algo para reduzi-las?
No geral, toda a anomalia em matéria de
“gestão ambiental” tem o seu reflexo nos custos
de empresa; por isso, vincular a aplicação de
medidas à optimização de custos não se há-
de considerar a priori uma atitude interessada,
pois em muitas questões é um bom ponto de
partida para iniciar o caminho para a
sustentabilidade da empresa e o seu
compromisso com o meio ambiente.
• A minha actividade afecta a saúde ou
bem-estar dos trabalhadores ou às
envolventes humanas mais próximas?

Qual pode ser o custo (tangível ou não
tangível) de possíveis reclamações ou
consequências?
Posso actuar para minimizar a dita
afectação?
Posso aproveitar o meu plano de gestão
ambiental para obter uma “vantagem
competitiva” em relação ao resto do
mercado, graças por exemplo à difusão do
meu “sistema de gestão ambiental”
vinculado à marca?
• O meio ambiente envolvente ou os
ecossistemas são directa ou
indirectamente afectados pela actividade
da minha empresa?
• Aplico ou projecto no meu domicílio, na
minha família e no meu meio, hábitos
respeitadores do meio ambiente ou
medidas ambientais, que não aplico na
minha empresa?
Porquê? É coerente a resposta? E se é,
existe a possibilidade de melhorar essa
atitude?
Tomada a posição a favor do compromisso
ambiental e após a fase de selecção de medidas
e/ou definição e implementação de um “sistema
de gestão ambiental”, é necessário estabelecer
os mecanismos que permitam:
• Dispor de um “inventário de medidas
ambientais” aplicadas na empresa.
• Monitorizar permanentemente os resultados
derivados da sua aplicação, para avaliar o ratio
custo/benefício ambiental de cada medida.
• Aplicar, se preciso, as correcções necessárias
para melhorar a efectividade da medida, replicá-
la com base nos seus bons rendimentos ou
inclusivamente descartá-la por inoperante.

Neste ratio custo/benefício ambiental:
A “componente do custo” pode ser simples (custo
de um determinado dispositivo) ou mais complexa,
se se consideram os custos de manutenção,
seguimento da sua funcionalidade, rendimento,
etc…, aspectos que terão de se considerar no
momento de fixar dito custo.
A “componente do benefício ambiental”, nunca é
simples. Terão de considerar-se os benefícios
económicos, que em geral em forma de
poupanças, geram as medidas aplicadas; também
aqueles “benefícios intangíveis” vinculados à
melhoria da imagem da empresa e à obtenção de
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vantagens competitivas e por último, o próprio
“benefício ambiental” pretendido.
Para levar a cabo dita monitorização existem
numerosas técnicas e metodologias combinadas,
De seguida, referem-se 3 das que no âmbito das
PME podem ser mais simples de aplicar e mais
claras nos seus resultados.

5.1  EMAS e os indicadores de comportamento
ambiental

Apontou-se a existência de um ratio que pela sua
simplicidade é directamente compreensível, a do
“custo/benefício ambiental”. Agora, no momento
de avaliar a eficácia de um sistema de gestão no
seu conjunto ou de um grande número de medidas
ambientais aplicadas, a referida avaliação há-de
ser o resultado acumulado de múltiplas valorações
individuais reflectidas numa série de indicadores
que mostrem os diferentes aspectos de afectação
de uma determinada medida;  são os chamados
“indicadores de comportamento ambiental”.

5.1.1   O qué é o EMAS?

O acrónimo EMAS provém da expressão inglesa
“EcoManagement and Audit Scheme”, sendo pois
o “Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria”.
Trata-se de um sistema de gestão ambiental
nascido no seio da União Europeia e destinado a
todo o tipo de organizações que voluntariamente
desejem avaliar, gerir e melhorar o seu
comportamento ambiental.
É uma ferramenta de enorme utilidade para as PME
de qualquer sector de actividade, que desejem
implantar gradualmente um sistema de gestão
ambiental “homologado” e com amplo
reconhecimento internacional.
A sua estrutura e procedimentos encontram-se
regulados pelo REGULAMENTO (CE) 1221/2009
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 25 de Novembro de 2009, relativo à participação
voluntária de organizações num sistema
comunitário de gestão e auditoria ambientais
(EMAS), pelo que se revogam o Regulamento (CE)
761/2001 e as Decisões 2001/681/CE e 2006/193/
CE da Comissão.

5.1.2   Quais são os objectivos do EMAS no
âmbito das PME?

- A melhoria do meio ambiente através da

melhoria do comportamento ambiental das
organizações (empresas, entidades,
administração, …).
- Proporcionar às PME, entre outras
organizações, um instrumento para avaliar e
gerir o seu impacto ambiental e melhorar o seu
comportamento na matéria.
- Favorecer a implementação de Sistemas de
Gestão Ambiental.
- Avaliar sistemática, objectiva e
periodicamente o funcionamento dos sistemas
de gestão ambiental implantados.
- Permitir a difusão da informação relativa ao
comportamento ambiental das empresas.
- Favorecer o diálogo aberto em matéria
ambiental com a administração, o público, as
empresas e outras partes interessadas.
- Favorecer a formação permanente do pessoal
da PME e a sua participação activa na melhoria
do comportamento ambiental da empresa.

5.1.3.   Quais são as vantagens que oferece o
EMAS às PME?

- Por tratar-se de um sistema voluntário,
inicialmente não implica obrigações temporais
distintas às legalmente estabelecidas para a
actividade habitual da empresa; portanto, a sua
implementação pode ser gradual e pautada pela
própria empresa.
- A PME disporá finalmente de um Sistema de
Gestão Ambiental que vai mais além do mínimo
cumprimento legal exigido e das exigências do
resto de certificações reconhecidas.
- Garante o cumprimento da legislação
ambiental.
- Possibilita a redução do consumo de matérias-
primas, a recuperação de subprodutos e a
diminuição de resíduos.
- Melhora a imagem da empresa e permite obter
vantagens competitivas com base na
excelência do comportamento ambiental que
acredita o EMAS e que será do conhecimento
permanente do público.
- Favorece a motivação dos empregados
graças à formação e sensibilização permanente
efectuada no seio da própria empresa e gera
um efeito de retro-alimentação que beneficia a
imagem e os interesses da empresa.
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5.1.4. Como se realiza a adesão completa
ao EMAS?

Como se indicou, em princípio o sistema de gestão
proporciona uma metodologia que pode
internalizar-se no seio da própria empresa sem
recorrer a agentes externos. No entanto, a adesão
completa ao EMAS, exige um procedimento de
certificação e registo, que em resumo se
materializa nas seguintes acções:

- Análise Ambiental : que supõe uma revisão
global do comportamento ambiental da
empresa.
- Definição do sistema de gestão (Política
Ambiental e Planificação) : mediante o
desenvolvimento de protocolos e instruções que
configurarão a base do sistema de gestão.
- Implementação e operacionalização :
informando e formando os trabalhadores e o
resto do pessoal da empresa, estabelecendo
planos de contingência.
- Verificação, auditoria e revisão : de
carácter interno e permanente.
- Declaração ambiental : trata-se de um
documento com o qual se dá a conhecer o
impacto ambiental da organização, o seu
comportamento em matéria ambiental e a
melhoria contínua que se realiza. Poderá
incorporar o logótipo EMAS se o documento
é: verídico, representativo e de fácil
interpretação.
- Verificação Ambient al: auditoria realizada
por uma entidade reconhecida.
- Registo : perante a Secretaria ou Ministério
de Ambiente correspondente.
A partir deste momento a entidade pode
acreditar que tem implantado o sistema de
gestão ambiental EMAS.

5.1.5. O que são os indicadores de
comportamento ambiental?

Trata-se de elementos geralmente quantificáveis,
que a própria organização define ou adopta, com o
fim de recolher e sintetizar informação ambiental,
que servem para mostrar, quantificar ou difundir o
comportamento ambiental da PME.
Os indicadores de comportamento ambiental devem
ser rentáveis e adequar-se ao tamanho e tipo de
empresa, assim como às suas necessidades e
prioridades.

As suas características encontravam-se definidas
na Recomendação 2003/532 sobre “selecção e uso
de indicadores de comportamento ambiental”, se
bem que o novo Regulamento (1221/2009) na sua
consideração 28 estabelece: “Dado que o presente
Regulamento recolhe elementos úteis… da
Recomendação 2003/532/CE da Comissão, … no
que respeita à selecção e ao uso de indicadores
de comportamento ambiental…; estes actos devem
deixar de utilizar-se porque o presente Regulamento
os substitui”.
Não obstante e só para facilitar a compreensão do
que significa o termo “indicador ambiental”, incluem-
se algumas referências à citada Recomendação.
Em primeiro lugar deveriam recolher os impactos
ambientais mais significativos em que a empresa
pode influir. Também deveriam ser suficientemente
sensíveis para reflectir alterações significativas nos
impactos ambientais e cumprir com o duplo objectivo
de adequar a gestão da empresa e subministrar
informação a quem possa estar interessado em
valorar o seu comportamento ambiental, baseado
no sistema de gestão ambiental que aplica.
Os indicadores definidos ou adoptados devem ser:

- Comparáveis: susceptíveis de ser comparados
e que reflictam a evolução do comportamento
ambiental.
- Equilibrados no reflexo dos aspectos
problemáticos (negativos) e dos prometedores
(positivos).
- Contínuos, baseados nos mesmos critérios e
referidos a períodos de tempo ou unidades
comparáveis.
- Actuais, submetidos a acções de seguimento
frequentes e periódicas que permitam a tomada
de decisões e a adopção das medidas
oportunas.
- Claros e compreensíveis.
E adicionalmente:
- Facilmente implantáveis: para que a sua
manutenção e monitorização resultem cómodos
à Direcção da empresa.
- Com elevado potencial de transferência: isto
é, representativos à escala Europeia no sector
de actividade correspondente, o que beneficiará
a imagem da empresa e o seu potencial
competitivo.

Aquela Recomendação comunitária estabelecia
três categorias básicas de indicadores de
comportamento ambiental:
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- Indicadores do comportamento operacional
(ICO): Que recolhiam aspectos associados ao
próprio processo produtivo e operacional, às
suas actividades, produtos e serviços. Podem
recolher, por exemplo, informação relativa às
emissões, à reciclagem, ao consumo de
combustível, água e energia, etc. …
Podiam dividir-se por sua vez em indicadores
de entrada , de equipamentos e instalações e
indicadores de saída , e ao incluir os custos,
servem a finalidade do controlo de custos
ambientais.
- Indicadores do comportamento da gestão
(ICG): Referentes ao esforço de gestão
dirigidos a proporcionarem a infra-estrutura
necessária para uma gestão ambiental
acertada. Podem cobrir, por exemplo, os
programas ambientais, os objectivos e metas,
a formação, os sistemas de incentivos, a
frequência das auditorias, as inspecções in
situ, a administração e as relações
comunitárias.
Serviam fundamentalmente como medidas
internas de controlo e informação.
- Indicadores de estado ambiental (IEM):
Informavam sobre a qualidade do meio ambiente
do entorno da organização ou o estado do meio
ambiente local, regional ou mundial (qualidade
da água do entorno, qualidade do ar na região,

concentração de gases de efeito de estufa ou
de contaminantes no solo, etc. ...).
Este indicador permitia identificar possíveis
impactos indirectos da actividade, que de outro
modo poderiam passar despercebidos.
O novo Regulamento (1221/2009) no seu Anexo
IV detalha as características e composição dos
indicadores de comportamento ambiental a
utilizar; os indicadores deverão:

a) Oferecer uma valoração exacta do
comportamento ambiental da organização.

b) Ser compreensíveis e inequívocos.
c) Permitir efectuar uma comparação ano

por ano para avaliar a evolução do
comportamento ambiental da organização.

d) Permitir estabelecer uma comparação à
escala sectorial, nacional ou regional,
segundo aplicável.

e) Permitir uma comparação adequada com
os requisitos regulamentares.

Como complemento do anterior e ainda quando a
Recomendação que normalizou a definição e uso
dos indicadores de comportamento ambiental foi
superada pelo actual Regulamento EMAS, inclui-
se a tabela seguinte, extraída da referida
Recomendação agora em desuso, para clarificar
a utilização e a finalidade última dos indicadores
ambientais, naqueles aspectos que não entrem
em conflito com o novo Regulamento:
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5.2  Metodologia para o seguimento da
eficiência energética

Juntamente com o tema da gestão e o uso racional
da água, por tratar-se de um recurso escasso
indispensável para a vida, a eficiência energética
é outro dos aspectos que mais preocupa às
empresas pela dependência que dela têm os
custos directos (consumo) e indirectos (perdas,
energia reactiva, qualidade do fornecimento, …)
que as gera e pela repercussão que o seu consumo
tem sobre os níveis de emissão de gases com
efeito de estufa para a atmosfera.
É por isso de enorme importância estabelecer
sistemas  específicos de monitorização e avaliação
do consumo energético nas PME,
independentemente da fonte de energia que
utilizem. Para isso, resulta muito útil a metodologia
que recolhe a Directiva 2006/32/CE sobre “a
eficiência no uso final da energia e os serviços
energéticos”.
Antes de abordar uma recolha de informação para
determinar os consumos energéticos, é
necessário definir uma estrutura de dados que
resulte adequada à organização para:

- Que a referida recolha de dados resulte eficaz,
fiável e o mais simples possível; evitando alterar
prematuramente os critérios de gestão e
controlo do gasto energético que venha
aplicando cada empresa.
- Que os dados finalmente registados permitam:

• Obter uma visão global clara, por níveis e
por tipos de energia; do consumo energético
da PME (Inventário energético).
• Comparar os consumos energéticos entre
períodos, por tipos de energia, áreas de
actividade, pontos de consumo e usos finais
da energia.
• Identificar os pontos de consumo com
maior custo energético.

Se bem que não se pode aplicar um critério
estritamente uniforme para todas as empresas, é
recomendável aplicar pelo menos os seguintes
critérios básicos:

- Inventariar todas as fontes de energia e
identificar todos os pontos de consumo final.
- Fixar um período razoável e representativo de
tempo, em função da disponibilidade e
qualidade dos dados, para estabelecer uma
linha base de consumos energéticos, que
permita fixar um ponto de partida para analisar

a sua posterior evolução.
- Estabelecer critérios claros de inclusão/
exclusão de consumos a registar para o
estabelecimento da linha base.
- Desagregar os dados num nível razoável de
carga de trabalho.
- Registar os consumos directos na unidade
de medida correspondente ao tipo de energia
facturada: kWh, m3, Ton, etc.
- Estabelecer uma unidade de medida comum
para tornar comparáveis os dados e indicar os
factores de conversão.
- Desenhar um modelo de recolha de dados
para cada fonte de energia e para cada área de
consumo.
- Estabelecer o fluxo de documentação e
interlocução com os distintos departamentos
ou áreas de produção, encarregados da recolha
permanente de dados.
- Considerar “outros dados” que pudessem
afectar directa ou indirectamente o consumo e
ser relevantes (Ex., factores climatológicos,
orografia, disponibilidade de fontes de energia
na zona, avanços tecnológicos, etc).
- Definir e avaliar os indicadores e os ratios
para o seguimento de consumos e estabelecer
a periodicidade da sua análise.

5.2.1. Estabelecimento de uma “linha base”
para o seguimento de consumos

A linha base será uma “foto fixa” dos consumos
energéticos da empresa numa data concreta
(começo do estudo de eficiência), com base nos
dados e meios de consumo referentes a um
período anterior, suficientemente representativo
para que o resultado não seja afectado por desvios
que desvirtuem a amostra (Ex., aumento pontual
de consumo num ano concreto, devido a condições
climáticas extremas).
A Directiva recomenda 5 anos como um período
razoável para estabelecer uma linha base de
consumos energéticos, suficientemente
representativa.

5.2.2. Métodos de medição a utilizar

Dos 2 métodos de medição que propõe a Directiva
(por estimativa ou por consumos), talvez seja este
último o mais simples e o que de maneira mais
directa é capaz de mostrar a realidade da empresa.
Isto, sem renunciar considerar outras
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possibilidades de medição, como por exemplo a
de calcular o consumo estimado com base na
potência dos equipamentos instalados e as horas
de trabalho de ditos equipamentos.
Num sistema de “medição por consumos” incluem-
se, com base nas facturas recebidas, todos os
consumos do custo energético que a empresa
assume directamente, obtidos das rubricas de
“fornecimentos” nas que se contabiliza o gasto
energético por linhas de consumo.
O critério geral será considerar todos os consumos
assumidos pela empresa, e só circunstâncias de
temporalidade, dificuldades de acesso à
informação ou consumos irrelevantes, poderiam
pontualmente aconselhar a exclusão de um
determinado consumo em alguns casos
concretos.
Os dados de consumo em termos de energia serão
os reflectidos na factura. Nos casos em que
apenas seja conhecido o custo da energia, poderá
tomar-se dito custo sem impostos e conhecido o
preço da energia em cada ano objecto de análise,
calcular-se o consumo em termos de energia.

5.2.3. Padrão de medida comum para todos
os tipos de energia

Trata-se de considerar as unidades de medida que
em termos de energia final consumida figure nos
detalhes de facturação de cada fornecedor e que
dependerão do tipo de fonte energética utilizada
(kWh, m3, Kg, Ton, …).
Para tornar comparável a informação com
independência do tipo de energia consumida, terá
de se estabelecer uma unidade energética
comum, como o kWh e os seus múltiplos MWh e
GWh.
Nos estudos indicar-se-á o “factor de conversão”
à unidade de medida comum estabelecida,
dependendo da fonte energética (electricidade, gás,
gasóleo, etc).
O consumo da factura vem geralmente expresso
em termos de Energia Final (EF), mas como os
processos de geração, transformação e transporte
da energia até ao ponto de consumo, elevam o
referido valor de consumo em termos de Energia
Primária (EP), aplicar-se-á um “factor de
passagem” para representar o consumo em termos
de Energia Primária (EP).
Os distintos países estabelecem o seu próprio

“factor de passagem” de Energia Final (EF) a
Energia Primária (EP), com base na composição
dos seus respectivos “mix energéticos”
(combinação de fontes utilizadas para gerar e
subministrar um determinado tipo de energia.
Exemplo: carvão + gás + renováveis = energia
eléctrica). A própria Directiva inclui uma “Tabela
de conversão em termos de energia primária” por
tipo de combustível utilizado (Anexo I), que pode
utilizar-se como padrão de referência para tornar
coerente a comparação dos dados no tempo.
Dispor dos consumos e poupanças energéticos
em termos de EP, facilita o posterior cálculo do
volume ou redução de emissões de gases com
efeito de estufa da empresa.

5.2.4. Normalização dos dados

Os consumos podem ver-se afectados por factores
externos que pontualmente distorcem a
homogeneidade do conjunto e podem induzir a
erros na tomada de decisões. Por isso, na análise
dos dados terão de considerar-se essas causas
que excepcional ou ciclicamente, possam influir
significativamente no consumo energético das
PME, para ajustar os referidos valores a “condições
normais” que reduzam uma distorção pontual e
garantam no tempo uma análise fiável da eficiência.
Igualmente tomar-se-ão em consideração outras
condicionantes que afectando o consumo e pese
a manter-se invariáveis no tempo, possam levar a
uma imagem energética distorcida em relação a
outras empresas de características similares em
termos comparados. Por exemplo: altitude,
orografia, características do clima (regime de
ventos, pluviosidade, …), níveis de radiação solar,
etc.
Esta informação e qualquer outra que possa
afectar uma interpretação adequada da
informação, terá de ser incluída em todos os
estudos de eficiência.

5.2.5. Níveis de desagregação

A Directiva no seu Anexo IV estabelece que: “Para
medir as poupanças de energia obtidas… com o
objectivo de captar a melhoria global na eficiência
energética e determinar o impacto das distintas
medidas, utilizar-se-á um modelo harmonizado de
cálculo baseado numa combinação de métodos de
cálculo descendentes e ascendentes para medir
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as melhorias anuais na eficiência energética…”.
Um método de cálculo descendente significa que
a quantidade de poupança de energia se calcula
utilizando como ponto de partida os níveis de
poupança de energia por agregação a maior escala.
Realizam-se então ajustes dos dados anuais para
factores externos tais como os dias-graus,
alterações estruturais, mistura de produto, etc.,
para derivar uma medição que dê uma indicação
justa da melhoria total da eficiência energética…
Este método não proporciona medições exactas
a um nível detalhado nem mostra relações de
causa-efeito entre as medidas ambientais
aplicadas e a poupança de energia resultante. No
entanto, é geralmente mais simples e menos
custoso e costumam denominar-se «indicadores
de eficiência energética» porque proporciona uma
indicação de progressos.
Um método ascendente de cálculo significa que
as poupanças de energia obtidas se calculam
utilizando como ponto de partida os níveis de
poupança de energia desagregados de menor nível.
Por agregação os consumos ou poupanças de uma
medida específica ou um uso concreto, somar-
se-á à poupança de energia do grau mediante
outras medidas específicas ou usos, para obter o
agregado maior.
Ditas metodologias têm relação com o maior ou
menor nível de detalhe a partir do qual se analisa
a evolução de consumos e poupanças energéticos.
Um “nível agregado” de dados de consumo,
considera a informação global (total de consumo
energético da cidade), obtida pela soma dos
consumos parciais recolhidos em cada um dos
níveis inferiores definidos para um determinado
período (Ex., áreas de produção, serviços,
departamentos, usos energéticos, frotas de
veículos, etc).
Este nível de dados permite a análise das
tendências de consumo desde uma perspectiva
macroeconómica e de resultados das políticas
gerais de poupança, sendo muito sensível a
alterações estruturais. Permite realizar projecções
por indução sobre cenários macroeconómicos e
resulta útil nas análises estratégicas.
A partir dos dados de consumos obtidos neste
nível podem fixar-se os objectivos que se pretenda
alcançar e o quadro temporal em que se espera
alcançar, por aplicação das medidas de eficiência
energética que se definam.

A “informação desagregada” (Ex., por tipos de
energia, áreas de produção, serviços,
departamentos, usos energéticos, etc), permite
analisar a dinâmica de consumos em cada um
dos níveis definidos e que por “agregação”,
conformarão o total de consumos.
Trata-se de níveis mais ligados à conjectura e
portanto mais sensíveis a reflectir no curto prazo
as oscilações de consumos, resultando mais úteis
para analisar os resultados das medidas concretas
de eficiência aplicadas em cada nível de actuação.
A desagregação por níveis permite uma análise
mais vinculada a dinâmicas concretas, ao
desacoplar-se de perspectivas macroeconómicas
e políticas gerais.

5.2.6. Monitorização e verificação de
consumos de energia

Ao determinar os dados a recolher para
estabelecimento da linha base, há que considerar
os ratios que posteriormente haverá que analisar
para levar a cabo a monitorização e avaliação dos
níveis de eficiência energética alcançados.

Assim por exemplo, para comparar a eficiência
energética de dependências com usos similares,
poderia ser suficiente conhecer o consumo
expresso em kWh/m2, bastaria dispor dos dados
de consumo e superfície. Mas para evitar erros
estatísticos derivados do maior uso de uma
dependência/compartimento concreto, convém
conhecer-se os ratios de consumo por pessoa
(kWh/pessoa.ano), seria necessário dispor do
dado relativo à ocupação média anual de dita
dependência.
Existem outros dados adicionais ao do próprio
consumo, que permitem identificar problemáticas
de eficiência com origem tecnológica ou de hábitos
de consumo. Por exemplo, o consumo excessivo
de potência reactiva pode aconselhar a instalação
de uma bateria de condensadores; para tal haverá
de conhecer-se este dado de consumo. Outro: um
maior consumo numa linha de produção que difere
de outras homólogas no tipo de tecnologia
utilizada, pode aconselhar uma renovação do
equipamento para outros mais eficientes; mas
haverá de conhecer-se a tipologia do referido
equipamento.
Se todos os aspectos são tidos em conta na hora
de desenhar o sistema de recolha de dados, as
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tabelas para a monitorização da eficiência
energética da empresa manterão uma estrutura
similar e simplificará o trabalho de seguimento.
Para a monitorização e avaliação das melhorias
de eficiência energética derivadas da aplicação de
distintas medidas na empresa:

- Identificar-se-ão nos modelos já definidos para
a recolha e seguimento de dados, os pontos
de consumo sobre os quais se aplicam as
medidas.
- Se o sistema de gestão ambiental está bem
planificado, o fluxo de informação e
documentação poderá ser o mesmo para a
actualização dos dados de consumo.
- Far-se-á constar a data, o cenário de
implementação e a área afectada (%) se a
implementação não é total.
- Identificar-se-á e descrever-se-á a medida,
incluindo características técnicas se for
necessário.
- Far-se-á constar o custo total e unitário de
aquisição e implementação, diferenciando os
custos internos dos externos.
- Indicar-se-á a estimativa do grau de eficiência
previsto pela aplicação da medida.
- Sem prejuízo de indicar o tipo de energia a
que afecta a medida (âmbito energético de
afectação), o registo do consumo realizar-se-á
na unidade energética comum adoptada (kWh).
- Far-se-á constar qualquer outra informação
que pudesse resultar relevante para interpretar
adequadamente o grau de eficiência alcançado
(Ex. alteração nos sistemas de medição).

5.3. Metodologia baseada en análise
DAFO/SWOT

A análise de Debilidades, Ameaças, Fortalezas e
Oportunidades (em inglês SWOT: Strengths,
Weaknesses, Opportunities, Threats), é uma
metodologia que não prevê monitorizar
directamente os resultados das medidas aplicadas
no contexto do sistema de gestão ambiental
elaborado, mas permite determinar se no contexto
de aplicação do “plano de gestão” existem factores
internos ou externos que possam afectá-lo positiva
ou negativamente; oferece a possibilidade de
detectar e corrigir atempadamente possíveis
afectações que de outro modo não seriam
identificadas.
Criado inicialmente para definir ordenadamente as

estratégias empresariais, num contexto de política
ambiental permite identificar e monitorizar, duma
perspectiva contextual, as vantagens e dificuldades
económicas, de planificação, competitivas ou de
qualquer outra ordem, que a implementação de
um sistema de gestão ambiental representa para
a PME.
Configura-se como um documento que de maneira
preferentemente permanente e incremental,
permite recolher aspectos do desenvolvimento do
“plano de gestão” para conformar no seu conjunto
um “Plano de Gestão da Qualidade” de que a
análise SWOT será parte fundamental.
Uma análise SWOT permite obter uma visão rápida
daqueles aspectos que podem alterar ou favorecer
o ritmo adequado de execução e resultados de
um “plano de gestão ambiental”. Em concreto
permite detectar e analisar as suas:
Debilidades: pontos fracos que limitam ou reduzem
a capacidade de desenvolvimento efectivo do plano
de gestão ambiental.
Fortalezas/Forças: pontos fortes (Ex.,
capacidades e recursos) que bem aproveitados
favoreçam a consecução dos objectivos
marcados.
Ameaças: aspectos do meio que podem dificultar
a execução do plano ou reduzir os seus resultados.
Oportunidades: aspectos ou situações do meio
que conjuntural ou estruturalmente podem
favorecer a execução do plano e melhorar os seus
resultados.
As “debilidades” e “fortalezas” referem-se aos
recursos e capacidades internas da empresa no
seu conjunto (responsabilidades e interacção
departamental, política de gestão de inputs e
outputs, sistemas de controlo de tempos,
potencialidades do departamento de I+D+I, etc.),
para alcançar os objectivos planeados.
As “ameaças” e “oportunidades” pertencem ao
âmbito externo da empresa e há-de permitir que
esta supere as primeiras e aproveite as outras
em benefício de um projecto de “gestão ambiental”.
Se o SWOT é permanente e incremental, permitirá
ver a forma em que, por exemplo, evoluem as
“debilidades” identificadas num dado momento e
se o resultado de aplicar determinadas medidas
correctivas foi o de converter ditas debilidades em
“forças”. Directamente se verá como as temáticas
mudam de coluna com o tempo, que medidas
correctivas se adoptaram e como evoluiu dita
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temática.
O seguinte quadro mostra um plano (matriz
SWOT), no que se pode apreciar o sentido deste
tipo de análise, que pode ser referido a um projecto
ou plano no seu conjunto, a subtarefas definidas e

executadas no quadro do próprio plano e que com
uma metodologia de “agregação/desagregação”
similar à descrita para o seguimento da energia,
podem ir compondo a SWOT global do “plano de
gestão”.

Análise SWOT do Plano de gestão ambiental: _________________
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6. INFORMAÇÃO CONTIDA NA FERRAMENTA PARA O AUTODIAGNÓSTICO AMBIENTAL “ON-LINE”

Neste capítulo relacionam-se as 116 medidas seleccionadas e que integram a base da Ferramenta “On-line” de diagnóstico ambiental, disponível através da página
web do projecto: http://www.eco-diagnos-tic.eu
As medidas estruturam-se com base nos âmbitos de aplicação (água, energia, resíduos, etc.), dado que a maior parte delas são de aplicação a vários sectores de
actividade. Após selecção prévia do âmbito e sector de actividade realizada na Ferramenta “On-line”, o sistema proporciona informação no ecrã e gera uma ficha
por cada uma das medidas que pudessem ser de aplicação na empresa.
Na relação que se segue, os âmbitos de aplicação de cada medida assinalam-se a azul, podendo ser aplicáveis a diversos sectores de actividade.

uma

em vez de lavar com mangueira.
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